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PROJETO BÁSICO

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUURA E HABITAÇÃO

2. DO OBIETO:
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DA

PASSAGEM MOLHADA, NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, NO DISTRITO DE ITACIMA, DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

GUAIUBA/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos nas planilhas orçamentárias.
2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor
preço Global, com regime de execução empreitada por preço global.

2.3. Os valores a serem licitados foram adquiridos nas tabelas existentes nos sites:
http://www.seinfra.ce.gov.br (SEINFRA Nº 027.1- com desoneração); https: //www.caixa.gov.br/poder-
publico /modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/defaultaspx (SINAPI 2023/06 com desoneração) e

https://www.informativosbe.com.br/ (SBC 2023/06 - Fortaleza), além das demais composições de

preços constantes na documentação anexa.
2.4. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamentos,
memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas, plantas, etc.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A presente contratação objetiva a reconstrução da Passagem molhada, que garantirá maior
segurança e conforto aos usuários, bem como trará uma melhor mobilidade.

£. DO VALOR GLOBAL
O valor global da presente licitação é de R$ 758.831,54 (SETECENTOS E CINQUNETA E OITO MIL,

OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), com base nas tabelas de

preços, SEINFRA, SINAP E SBC.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos da Emenda Parlamentar de

transferência especial e CONTRAPARTIDA do Município, na seguinte dotação: Atividade

0901.26.782.0018.1.058 - CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS - ELEMENTO DE

DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS

CONVÊNIOS DA UNIÃO.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1, Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da

PROPONENTE, devidamente atualizado, no qual constem responsáveis técnicos com aptidão paral
desempenho de atividades pertinentes ac objeto da licitação;

6.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho de

atividade pertinente e compatível na execução de serviços ce características técnicas similares com o

objeto desta licitação, a serfeita por intermédio de atestados ou Certidões fornecida(s) por pessoa(s)
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jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condiçãode “contratada”, cujas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo tenham sido:

Fá

- ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO;
- CONCRETO ESTRUTURAL - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO;
- ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO, UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO;
. FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO
ORÇAMENTO.

6.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,
reconhecido(s) peio CREA ou CAU detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com Registro de
Atestado, que comprove a execução de obras de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:
- ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA;
- CONCRETO ESTRUTURAL;
- ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO, UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM;
- FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA

6.3.1. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao
CREA ou CAU, c acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro
permanente da empresa:
6.3.1.1. À comprovação de vinculação dos profissionais ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou
contrato social e todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante à
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
d) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação ce serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.
6.3.1.1.1. Combase no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de GUAIÚBA se reserva o direito
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo
empregatício dos responsáveis técnicos detentores dos atestados comolicitante.
6.3.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar comclareza
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado,
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.
6.3.3. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 6.3.4. Será(ã)
inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da CERTIDÃO DE ACERVO
TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante.
6.4. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou o local onde
serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
AO LOCAL DOS SERVIÇOS.
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6.4.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ac Atestado de
Visita, declaração formal assinada pelo PROPONENTE sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que
ensejam avenças técnicas ou financeiras com este Município.
6.5. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do
Serviço de que trata o objeto destalicitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando
da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Secretaria requisitante, por
ocasião da contratação e sempre que necessário, conforme ANEXO II - DECLARAÇÃO DE
DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO.

7.DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços, obieto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo estipulado
no cronograma físico financeiro anexo a este, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem
de Serviço, podencoser prorrogado nos termosda Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipa! de Guaiuba. 7.3. Os

pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data do
término do prazo contratual.

à

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
7.5. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo comsolicitação e acordo com as partes. 7.5.1. O

prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993
7.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficial do Município é obrigatória, porquanto
legalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de Serviço, a teor do

que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fisca! referente à medição

atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de

comum acordo coma fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocolo

da Prefeitura Municipal de Guaiuba entre os dias 01 (primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições

terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) do mês subsequente, exceto a

primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os

serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês,
8.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes no termo contratual, sobre local,

prazos e documentos necessários para compor O pedido de pagamento/medição encaminhado pela

CONTRATADA.
83. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação Gas

seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos;
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada peia Fiscalização do Contrato;
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f) Cópia da ART da obra; e
e) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).
8.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.
8.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota
fiscal, desde que 2 documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Projeto básico
e Edital.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4. À CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição /especificação técnica;
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou faita que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria da Infraestrutura
- SEINFRA, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃOna inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito
go CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que à inadimplência da CONTRATADA, com

reserência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; |) Responder

pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, município ou

terceiros decorrentes da prestação de serviços;
1) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabaiho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação

federal, estadual e municipal.
5 Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

ganos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
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m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos

serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão 0 visto

da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

0) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de

serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da Secretaria da

Infraestrutura - SEINFRA,após a assinatura do Contrato.

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. À CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ ou CAU, na forma da Lei, e apresentar O

comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da

primeira fatura, perante a contratante sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula

correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante O CONTRATANTE, sob pena de

retardar o processo de pagamento;
f) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc. produzidos durante a

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;
g) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma

Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da contratante.

4) Aceitar, nas mesmas concições contratuais, OS acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até os limites previstos em lei.

44, DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especiaimente designado

pelo CONTRATANTE para esse fim,e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA e um gestor

designado pela SMS, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes

o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCALa ser indicado pela

contratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar &

solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de

providências.
11.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fie! cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

5) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

à) Zelar pela fie: execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;
;
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9) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições
específicas;
1) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhose especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos;
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
!) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irreguiaridade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo

que for produzido pelo CONTRATADO;
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correção;
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços /obras mal executados ou não executados

e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado.

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. O objeto desta Licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável! por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, peia equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo

de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias

ontados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove à adequação

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;
12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da

baixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS,

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. À licitante que apresentar a menor proposta, à critério da administração pública, poderá ser

convocada a apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da

data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por

cento) sobre o valor global do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
13.1.1.t: A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria de administração e

Finanças desta municipalidade, em favor do município de Guaiuba.

13.1.2. Seguro-garaniia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de

Serviço”; ou
12.1,3. Fiança bancária.
12.2. À inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de muita de

0,2% (dois décimos porcento) do vator globai do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco

por cento).
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13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a
qualquer momentoe de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA,até o limite de 5%
(cinco por cento) co valor global do Contrato,a título de garantia.
13.3.1, O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA.
13.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item
13.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro garantia ou fiança bancária.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
5) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:
14.2.1, Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em
caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
12.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII
dc art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;
&) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Aqministração;

e) não devolveros valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais a quaiguer pessoa;
) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus empregados

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;
k) deixar de repor funcionários faltosos;
|) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato
nas datas avençadas;

j : mp1CIMEIRAÉ COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAaministração;
Q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.14.2.5. Muita de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou comvício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina.14.2.6. Multa de 7,0%, por Gia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando suspenderou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pelaaministração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) 0 infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;5) fornecer informação e/ou documento faiso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processoacministrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionadosnesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14,3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com aAdministração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peio prazo deaté 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo dasmultas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.14.4. Os efeitos ca deciaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos quedeterminaram a aplicação da peralidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perantea própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data“em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir aadministração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumentoiegal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial, 14.5.2. Descontosex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como basede cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada semgarantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIOO, ITACIMA, GUAIUCBAICE

DADOS DA OBRA

Este memorial refere-se a obra da execução dos serviços de pavimentação em pedra iosca em vias ursanas
no distrito de Água Verdo e dairro Novo Santo Antônio no município de Guaiúba - Ce, conforms Planta em
Anexo.

Localização da Obra

À referida obra será executada no município de Guaiúba/CE.

Descrição Sumária do Projeto

Este projeto apresenta-se sm um único volume contendo os seguintes capítulos

=" Apresentação

== Localização no Município

= Orçamento Básico

=» Cronograma Físico-Financeiro

— Planilha de Quantitativos

Composições de Preços

== Cálculode Encargos Sociais

Cálculo de BD!

Memorial Descritivo

= ART

Relatório Fotográfico

-— Peças Cráficas
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FORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIZIO, ITAGINIA, 65CUAÚBAICE

OBJETIVO DO MEMORIAL

O objetivo do presenis memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, as espscificaçães coseo
materiais e normas empregadas na execução da obra acima citada.

PROJETOS

Todos os projetos necassários à execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura Municippal e cuaisquerwS.

dúvidas posteriores csverão ser esclarecidas comafiscalização.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para O orçamento da Reforma foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de Infraestrutura do Esisdo E

Ceará (SEINFRA), na versão 27.1 Desonerada, Tabela SINAPI de junho de 2023 e o Sistema SEC Forizieza

de junho de 2023.

BDI UTILIZADO

Conforme exposio nos orçamentos a Prefeitura Municipal adota um BDI de 28,85%.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-esiabelecido no contrato conforms a

data da Ordemde Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

oOs serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especiiicações, os desenhos àdemais elementos neles referidos.

Serão impugnados paia Fiscalização todosos trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a cficialização pela

Fiscalização, ficando por seu contra exclusivo as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes ds sus
negligência, imperícia e omissão.

ANTONIO JAIRES emmssrane eearenapues e
DE OLIVEIRA MOTAfSBSASJUNIOR: :
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, ITACIMA, GUMÚBACEESPE ul mo

“Serê mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos ds irabaiho,

cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução ces
obras, até a entrega Cefinitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço,«critério da

Fiscalização e Supervisão.

À CONTRATADAtornará todas as precauções s cuidados no seniido de garantir inisirament a seia aoa estadiicacs ds

prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas aciacsrí
propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes duranis a execução ds iocdas es

etapas da obra.

NORMAS

É parte integrante deste cademo ds encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que tenham relação

com os serviços objeio do contrato.

MATERIAIS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações devsrão ser

respeitadas. Quaisquer mocificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. Caso julgue necessário, o

mMFiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais

serem utilizados e o “omecimento de amostras dos mesmos.
as asrsaladalnsa ESuas carecistisicas ScoOs materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação d

qualidades para emprego nas obras, bem comoafacilitar sua inspeção. Quando ss fizer necessário, 0s

materiais serão esiccades sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas paraial fim, ou ainta em

depósitos resguardacos das inismpéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que ss reiers à

recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem ufilizados nes Císrentes

obras.
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOMPRINCIPIO, TAC:A, GUAÚBAICE
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fomecidos peiz

CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mesires, operários e funcionários administrativos emnúmero

e especialização compatíveis co m a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade sul:

& execução dos irabelnos

Todopessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para execuiar, adequadamente,à qoo

serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subconiratada que, na opinião da Fiscalização, não

executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seia, desrespeitoso, temperamental, desordenaco

ou indesejável por cuiros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser aíestaco

imediatamente pela CONTRATADA.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob Es
3

£

responsabilidades legais vigentes,a prestar toda assistência |técnica e administrativa necessária ao andemsrio

conveniente dos trabalhos.

DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS

Ficará a cargo da coniratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, maierial,

transporte, leis sociais, licenças, multas e taxas de qualquer natureza que incidam sobre a cobre.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expecição

da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART,

devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma.
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CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA

Caberá ao construtor à rimento das disposições no tocanis ao emprego de equipamentos ds “segu
dos operários e sistemas ce proisção das máguinas instaladas no caníeiro de obras.
capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como eleme
operários. Às máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropi
fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado paratudo o que reza as normas de regulamentação “NR-18” da Legislação, em
vigor. condições e Meio Ambiente do Trabaiho na indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade ds

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e.

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, reistendo

fato.

co

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os maisriais,

equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra.

À CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os regisiros de água
situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando

expressamente proibida à queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material infamévei no local dz

obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, duranis as 24 horas, umsisisma
eiiciente de vigilância efsiuado por número apropriado de homens idônsos, devidamenis habilitados s
uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo “porte” concedido pelas

13

autoridades policiais.
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, ITACIMA, GUAIÚBAICE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

GENERALIDADES:

À presente especificação tsmpor finalidade orientar a elaboração do orçamenio, das propostas, Sem comoa
execução da obra de axecução dos serviços de pavimentação em pedra tosca em vias urbenas do disirito &

de cm

Água Verde e no bairro Nevo Santo Antônio, no município de Gualúba — CE.

PROJETO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS.

Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância dos desenhos dos projsios = rsspeciivos
detalhes, bem como da estrita obediência às prescrições e exigências da presente especificação.

DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES.

Para solucionar divergências entre documentos contratuais, fica estabelecido que:

Em caso de divergências enire esta especificação e os desenhos ou memorial descriivo do proisio

arquitetônico, prevalecerá sempre o primeiro;

Em caso de divergência enire esta especificação e os desenhos dos projetos complementares. prevalscerã

sempreos últimos;

Em caso de divergências entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala;

Em caso de divergências enirs desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais receritas.

Ao final da obra será feito “As Buil?, para sanar possíveis problemas de execução.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA

O construtor assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos ssrviços qus rsalizar, ds

acordo com estas especificações, com os termos do ediial e demais documentos técnicos Tomscidos,

responsabilizando-se também peios danos decorrentes da má execução desses trabalhos

Fica estabelecido que a realização, pelo construtor, de qualquer elemento ou seção de serviço implicará a i

aceitação e ratificação, por parie dele, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconiza: 3o

especificação para exscução desse elemento ou seção de serviço.
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOMPRINCIPIO, ITAGIMA, GUAÚBACE
LICENÇAS

O construtor ficará cDrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias acs senEst cu

contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando asleis, regulamentos e posturas raferenies

à obra e à segurança pública. É obrigado também ao cumprimento de quaisquer formalidades = ao vagamente
de todas as despesas cecorrentes da utilização de água e energia eléirica durante a execução dos serviços

contratados.

FISCALIZAÇÃO

Fica estabelecido que:

O proprietário manisrá na obra engenheiro e prepostos seus convenientemente credenciados junio ao

construtor, daqui por diante designados sempre como fiscalização, com autoridade para exercsr, em nomes d

proprietário, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras E ssiviços de

construção.

O construtor estará cbrigadoa facilitar meticulosa fiscalização dos materiais s execução das obras e serviços

contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as pariss das obras. Obriga-se, do mesmo modo, a

facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais

destinados à consirução, serviços ou obras em preparo;

À fiscalização é RARE o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sem preiuizo cas

openalidades a que ficar suieito o consirutor, e semque este tenha direito a qualquer indenização, no casc
não ser atendida, dentro de 48 horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondenis, quaiguer

reclamação sobre deieito essencial e, serviço executado ou material posto na obra;

É o construtor obrigado a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da ordem ds serviço

correspondente, quaiquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério àda fiscalização,

venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

MATERIAIS, MÃO DE OBRAE EQUIPAMENTOS.

Para as obras e serviços aceriados, caberá ao construtor fornecer e conservar equipamento mscênico
O

ferramental necessário; contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente emserviço ui

equipe homogênea e suficienis de operários, mestres e encarregados que assegure o progresso adeguadoàs
imento ANTÔNIO SAIAES ES
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, (TARavia

ras. Todos os maisriais empregados serão novos, de primeira qualidade e deverão estar 6

de conservação.

RECEBIMENTO DAS OBRAS

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Ocorrerá quando as obras 6 serviços contratados ficarem inteiramente conciuídos, de perfaiic ecorco com eELSLUU LO, tas

contrato, airavés do Termo de Recebimento Provisório, que serálavrado e assinadopelo consiruter = por umbio S ooo mis

representante do proprietário.

RECEBIMENTO DEFINITIVO

Ocorrerá em data a ser fixada no contrato, devendo para tanto serem satisfeitas as seguinies condições:

e Atendidas tecas as reclamaçõesda fiscalização, referentes a defeitos ou imperfeições que tenham side

verificados em qualgusr elemento das obras e serviços executados;

o Solucionadas iodas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento acs operários ou

fornecedoresdsmateriais s prestadores de serviços empregados na edificação;

e upaao proprietário de toda a documentação legal relativa à obra, incluindo-se: habite-ss, cópia dc

projeto “Como Construído”, relatório de recomendaçõeseinsiruções de uso de todos cs equipamentos

instalados nz obra, bem como seus catálogos e certificados de garantia;

o.Cumpridas todas as formalidades contratuais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE EC
PRINCIPIO, ITACIMA, GUAIÚBAICE

A execução das obras seguirá em todos os pormenores os desenhose texios explicaiivos do projeto.

SERVIÇOS PRELIMINARES

Será colocada uma piaca alusiva à obra com dimensões (3,00 x 4,00)m, a placa deverá ssr em chapa 6s Zin:
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Guaiúba
REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOMPRINCIPIC, ITACINA. GUAIEL/ZEEC Lado ÉS mtu, EUAEloaLSÉta imfixada em linhas de madeira. A places deverá estar de acordo com programa de financiamento

Será utilizado maquinário especifico transportado em cavalo mecânico para limpeza e desobsirução des
margens do rio, melhorando a fluidez da corrente de à

água, ajudando assim a evitar possíveis enchentes fu? menafuturas.

À TA Topografia também: é essencial quando se íala de projetos de estradas, sejamelas rodovias ou ierravi
usa-se a Topografia para delimitar o traçado geométrico e realizar & distribuição de terras (cories & PEA vz
terraplanagem, pois através do levantamento topográfico dos terrenos e seus relevos, pode-se
melhores traçados reduzindo os custos com e volume de terra movimentado.

Serão considerados como aterros os serviços de elevação da cota do terrene natural ou reposição ce materialCio is GUS:

em trechos confinades elevando o greide da estrada para recebimento de pavimentação

= Motoniveladora devs ssr suficientemente potente para sscarificar, destorroar, misiurar 2 homo

massas, cuja sspessura após a compactação possa atingir cota de projeto.

m À grade de discos, caso seja utilizada, deve ser rebocada por um trator de pneus, cepa cs
complementar os irabalhos de destorroeamento, mistura e homogeneização do teor de êgus Er O, mi [e]qa

pela motonivsiadora. Poderão ser utilizados dispositivos tipo “puivi-mixer”.

= Os caminhõss distribuidores de água deverão ter capacidade suficiente para eviiar o transtorno

ocasionado por umnúmero excessivo de unidades. Em qualquer hipótese não seré aceito ums uricede

com capacidade inferior a 4.000 litros.

= Rolo Compactor, utilizado para compactaçãofinal da sub-base e base, a ponto de deixar o pavimento

pronto para rscebimento de pavimentação em pedra tosca.

xrá a a os o ri ii a ma di esa deApós a marcação iocográfica da regularização, proceder-se-á a escarificação aié 0,20 m abaixo ds cola 6q

ao espalhamento do material escarificado até a cota estabelecida para o material solto, ds modoqu:qis
após a compactação s o acabamento atinja a cota de projeto. Após a execução do calca mérito será exscuista
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BClã PRINCIPIO, ITACIKA, GUAIÚBAICEfeitiua, (Eid laio Essa im
a compactação com rolo compactado tipo sapc, começando-se pelo ponto ds menor ceia para o ds maior coiz

na seção transversal. O número assim executado, é de 3 vezes no mínimo. A compactação também ocorrerádd

nas camadas finais cs pedra, que devem estar providos de limpadores convenientemente dispostos de m

a impedir que os soles fiquemligados aos mesmos.

SUPERESTRUTURA

À passagem molhada existente será totalmente limpa a ponto de serem visíveis as fissuras, onde nastas,“Si

será executado reforço estrutural com preenchimento de concreto graute.

À cima do pavimento sxistente será instalado uma malha de ferro reforçado, conforme projeto, com nova

concretagem, € assim elevado seu nível para nova coia de graide, com pilares executados emalvenaria ds

pedra, armada. Acima desta será executada umalaje de pavimento em concrato armado, conforms projeto

pare com galerias soore a mesma, para melhorar o escoamento das águas pluviais. Toca especificação de

execução, não citada neste memorial, bem como os detalhamentos, estão em projetos ansxos.

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM

Colchão de Areia.

Deverá ser executado um aisrro (colchão) de areia grossa na altura mínima de 10,00 cm para recebimento ca

pedra tosca sob a superfície depois de executado o aterro. O coichão de Areia será executado simp.ssmenia

para assentamento das pedras e não deverá ser executado com a função conformar geometricamente nem às

elevar o greide da vie.

Pavimentação.

Sobra colchão de areia grossa será executada a pavimentação com cubos de pedras nas dimensões variáveis.

Após assentamenio o pavimento será compaciado mecanicamente.

À rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem Ros, possuir boas condições c

e de tenacidade e apresentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 35) inferior a 40%. Às roches granítica

ANTONIO JAIRESFaRsGEamatas
DE OLIVEIRA &

MOTA JUNIOR:
06538781330

Rua Fedro
o

Auguste, nºg33 - Centro- €Ep: Bi 890-000 — Guaiúba — Ceará
CNPJ: 12.359.535/0001-32



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Ea 8 4 ah
à CGualúba Pe= Virsis Cemsti Má Vassill Nes Go Eoa Estacod SserpeeEe]

refeitura Municipal de Gueiúiba

REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, ITACIMNA, GUAIÚBAICEtlmvaia
são as mais apropriadas.

As Padras Toscas ssrão amarroadas de forma a apresentar uma face plana, que será a face superior, & isr
dimensões que possamse inscrever num círculo de 10 a 20 cmde diâmeiroe tenhamaliuras variandoenirs
10 e 15em.

Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para adequado escoamento de ééguesbiaOs blocos de Pedras Toscas sarão transportados de caminhões basculantes ou de carroceria. Sua distribuição

será feita ao iongo Cc iniervaio a ser pavimentado, de preferência ao lado pista. Caso tenhe-ss cGua 2,
É ft f 1

los dentro da pista, izz-se em fileiras longitudinais (paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50mpara permiiir

a implantação das linhas de reierência para o assentamento dos blocos de pedra.

Os biocos de Pedra Tasca serão assentes sobre o colchão de areia em linhas perpendiculares ao eixo da pista,

obedecendo as cotas e abauiamentos do Projeto. Em tangente, o abaulamento será feito por duas rampas.
opostas a partir do eixo, com declividade 3%, salvo outra indicação do Projeto. Nas curvas, e declividade

transversal será a incicada pela superelevação projetada.

As juntas de cada fiata de pedra deverão ser alternadas com relação às das duas fiadas vizinhas ds iai medo

que cada junta fique sm frente ao bloco de pedra, no seu terço médio.

Alocação dos bioccs de pacras deverá ser feito da seguinte maneira:

Às Padras Mestras serão as primeiras pedras assentes espaçadamente, de conformidade com o greide =

abauiamento transversal do Projeto destinado a servir de referência para o assentamento cas demais pedras.

iniciaimente assentam-se circo linhas de Pedras Mestras, paralelas ao eixo da rodovia, nos seguiniss loc's:
eixo da pista, bordo esquerdo, bordo direito, meio da faixa de tráísgo esquerda, meio da faixa ds iréfego cireiia.

Em cada linha as pecras mestras são espaçadas de 2,50m uma das outras. À distância enire dois alinhamentos

de pedras mestras não devs ser superior a 2,50m. A cota de cada pedra mesira, antes da compressão, deverá

ficar 1 cm acima da cota de Projeto.

No assentamento des demais pedras, sempre em fileiras perpendiculares ao eixo, deve-se precscter da

seguinte maneira: o operário escolhe a face de rolamento e, com o martelo, fixa a pedra no colchão ds areia

com essa face pars cima. Após o assentamento da primeira pedra, assenia-se iguaimenis =ssescoihendo-se convenientemente a face de rolamento e a face que vai encostar-se à pedra já assentada. Às

pedras devem se tocar ligeiramente, formando-se as juntas peias irregularidades das duas faces, não pocendo

NoasasarçtõsoANTONIO JAIRES Defeat Giinvtoamnisunca,
5900184, OU Socratara da Recon

OLIVEIRA MOTA

—
fessopes sra pontesclara

JUNIOR:06538781330cus tocalzoção do gruncusa seu

ETeo em ore eeee oieee ——— e o a — —"p
“Rus?Pedro

o

Augusto, nº 53 Centro - CEP; 61 890.000 — Guaiúba - Ceará N
CNPU: 12.359,535/0001-32 ge



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Sueiúhe

7UAIÚBAICEREFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, ITACINMA, GUAIÚBAICE
essas juntas serem alinhadas nemexceder a 1,5cm. As demais pedras serão asseníes comcs mesmos

5)

cuidados.

Como as pedras são irregulares, a boa qualidade do assentamento depende muito da habilidads do cslesteiro

Mesmo com os cuidados necessários, sempre aparecerão juntas mais alargadas, devendo nesiss casos ser
preenchidas (acunhadas) com pedras menores.

iguaimenis às pedras mestras, as demais pedras antes da compressãoficarão 1 cm acima das cotas ds projeto.

Rejuntamento

O reiuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia grossa de traço a definir.

Compactação Mecênica

À compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Duranie a execução de um pequeno trsche em

pedra tosca, é processada uma compressão preliminar com soquete manual (maço) para possibilitar o Tráísgo

de canteiro.

Após a Execução de Calçamento será executada a compaciação com Rolo Compaciador do tipo “Tanderr”,

comsçando-se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na seção transversal. O número de passadas,

assim executadas, é de 3 vezes no mínimo.

Meio-Fio Moldado In Loco

Deverão ser colocada no Meio-Fio em concreto, com dimensões básicas (1,00 x 0,34 x 0,10)m, vids detains

nas peças gráficas. Serão escavadas valas para fixação, após a execução da escavação os meios-ios sstão

posicionados, de forma niveiada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro.

a eo«3E.at=ao co <D 4O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimentoe areia, traço 1:3 e em

caiados com duas demãos.
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REFORMA DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM PRINCIPIO, ITACINIA, GUAIÚBAICE

SERVIÇOS DIVERSOS

Serão feitos furos ds sondagem a percussão para verificação da necessidade de maior reforço na estruiur5
-mB,S

atual, bem como na ampliação desta, por meio da reforma. Serão instalados balizadores de sinalização notô
limites laterais da passagem molhada e ao finsi da obra, a mesma deverá ser entregue limpa.

O mit CE iba da NAOGuaiba — CE, julho ds 2028.
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